
CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

MESA DIRETORA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   4  /20  21  

Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Muzambinho, a devolver valor parcial de sal-
do de duodécimos.

A Câmara Municipal de Muzambinho, representante legítima do povo, apro-
va a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Muzambinho, autorizada
a devolver o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao Poder Executivo, em 3(três)
parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira em 30/04/2021, e as de-
mais em  31/05/2021 e  30/06/2021,  em face da calamidade pública causada pela
pandemia de Covid-19, decretada pelo governo estadual, com finalidade de aquisi -
ção de cestas básicas para assistência social,  em face de escassez de recursos
para tanto.

Art. 2º A devolução do valor será materializada por intermédio de transferên-
cia bancária, e contabilizada na forma prevista na legislação em vigor.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução tem por finalidade a autorização da Mesa Di-
retora pra devolução parcial de duodécimo para o Pode Executivo, no importe de R$
30.000,00 (trinta mil reais), em 3(três) parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sen-
do a primeira em 30/04/2021, e as demais em 31/05/2021 e 30/06/2021, em face da
calamidade pública causada pela pandemia de Covid-19, com finalidade de aquisi-
ção de cestas básicas para assistência social,  em face de escassez de recursos
para tanto.

Assim, conta-se com o apoio dos colegas edis.
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